
 

 

 

 

    

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO REFERENTE A  

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, no uso das atribuições legais, tendo 

em vista que o procedimento em epígrafe transcorreu dentro dos parâmetros da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade dos atos administrativos, tendo sido observado o 

procedimento legal aplicável à espécie, como consta no Parecer Jurídico acostado aos autos, 

AUTORIZO o ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 020/2025, junto à empresa F T 

DE FARIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 51.936.251/0001-13, com sede a Rua João Xavier 

Pereira Sobral, 1038, centro, Ceará-Mirim/RN, objetivando a Contratação de empresa 

especializada para fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e etanol 

comum), com maior percentual de desconto sobre o preço médio mensal, divulgado pela 

ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), praticados pela 

Unidade da Federação do Estado do Rio Grande do Norte, tendo como referência o 

Município de Ceará-Mirim, para abastecimento dos veículos (próprio e locado) pertencentes 

a Câmara Municipal de Ceará-Mirim-RN. Com proposta no percentual de desconto de 

0,01%, sendo o valor de referência de R$ 44.210,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e dez 

reais) com fundamento no art. 75, Inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e suas alterações.  

 

Publique-se. 

 

Ceará-Mirim/RN, em 14 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

  

Marcone da Silva Barbosa 

Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim 


